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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 6.595/2019 

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$127.000,00” 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, de conformidade com o que dispõe o 
Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 3.700, de 12 de dezembro de 
2018, em favor da Secretaria de Saúde e Medicina 
Preventiva, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes, 
Juventude e Lazer, da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social e da Secretaria de Governo e 
Coordenação, Crédito Suplementar no valor de R$127.000,00 
(cento e vinte e sete mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto. 

 

 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no anexo II deste 
Decreto. 

 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço  Municipal, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Tietê, 19 de Setembro de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

 

UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

ANEXO  I                                                                                                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                         R$59.000,00 

   

A T I VI D A D E 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$59.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$59.000,00 

10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$59.000,00 

10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de Enfermagem, 

Vacinas e Atendimento Ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde 

 

 

S 

 

 

3.3 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

3100000 

 

 

R$59.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$............. 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 

ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$5.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$5.000,00 

12.361  Ensino Fundamental      R$5.000,00 

12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$5.000,00 

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino Fundamental F 4.4 90 01 2200000 R$5.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$5.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$5.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$59.000,00 

TOTAL – GERAL R$59.000,00 
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ÓRGÃO:         09.00      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

 

UNIDADE:      09.01      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

          3007  - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA                                                                              R$30.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

27 

  

 

Desporto e Lazer 

      

      

R$30.000,00 

27.812  Desporto Comunitário      R$30.000,00 

27.812 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida      R$30.000,00 

27.812 3007.2-108 Funcionamento de Centros Esportivos F 3.3 90 01 1100000 R$30.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$30.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$........... 

TOTAL – GERAL R$30.000,00 

 

 

ÓRGÃO:  12.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 UNIDADE:  12.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ANEXO I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

              4009      -      PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                                               R$5.500,00 

 

   

A T I V I D A D E 
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08 

  

Assistência Social 

      

 R$5.500,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$5.500,00 

08.244 4009 Proteção Social Básica       R$5.500,00 

08.244 4009.2-147 Atendimento aos Serviços, Programas e Projetos 

de Proteção Social 

 

S 

 

3.3 

 

90 

 

02 

 

5000011 

  

 R$5.500.00 

 

              4010      -      PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL                                                                             R$7.500,00 

 

   

A T I V I D A D E 

      

 

08 

  

Assistência Social 

      

 R$7.500,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$7.500,00 

08.244 4010 Proteção Social Especial       R$7.500,00 

08.244 4010.2-148 Atendimento aos Serviços, Programas, projetos 

de Proteção Especial de Média Complexidade 

 

S 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

5100000 

  

 R$7.500.00 

    

TOTAL – FISCAL                       R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                       R$13.000,00 

TOTAL – GERAL                       R$13.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         13.00      -             SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO 

 

UNIDADE:      13.01      -             SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO 

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                            

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 7001 – ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                              R$20.000,00 

  A T I V I D A D E       

 

04 

  

Administração 

      

  R$20.000,00 

04.122  Administração Geral        R$20.000,00 

04.122 7001 Administração, Finanças e Planejamento           
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  R$20.000,00 

04.122 7001.2-293 Despesas com Propaganda e Publicidade  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

  R$20.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$20.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$............... 

TOTAL – GERAL    R$20.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         03.00      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

 

UNIDADE:      03.01      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

 

ANEXO  II                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 7001    - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                          R$20.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

04 

  

 

Administração 

      

 

R$20.000,00 

04.122  Administração Geral      R$20.000,00 

04.122 7001 Administração, Finanças e Planejamento       

R$20.000,00 

04.122 7001.2-235 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração e Modernização 

 

 

F 

 

 

3.3 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

1100000 

 

 

R$20.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$20.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............... 

TOTAL – GERAL R$20.000,00 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

 

UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ANEXO  II                                                                                                                     CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 1003    -          ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR                               R$59.000,00 

   

 P R O J E T O 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$59.000,00 

10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial      R$59.000,00 

10.302 1003 Serviço de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar 

      

R$59.000,00 

10.302 1003.1-066 Construção de Centro de Especialidades Médias  

S 

 

4.4 

 

90 

 

01 

 

3100000 

 

R$59.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$59.000,00 

TOTAL – GERAL   R$59.000,00 

 

 

 

 

ÓRGÃO:         09.00      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

 

UNIDADE:      09.01      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

ANEXO  II                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

          3007  - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA                                                                              R$30.000,00 
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A T I V I D A D E 

      

 

 

27 

  

 

Desporto e Lazer 

      

      

R$30.000,00 

27.812  Desporto Comunitário      R$30.000,00 

27.812 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida      R$30.000,00 

27.812 3007.2-111 Realização de Eventos Esportivos e Lazer  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$30.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$30.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$........... 

TOTAL – GERAL R$30.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO  II                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$5.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$5.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$5.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$5.000,00 

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades de Educação 

Infantil 

 

F 

 

4.4 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$5.000,00 

TOTAL – FISCAL R$5.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$5.000,00 
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ÓRGÃO:  12.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 UNIDADE:  12.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

              4007      -      GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                  R$13.000,00 

 

   

A T I V I D A D E 

      

 

08 

  

Assistência Social 

      

 R$13.000,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$13.000,00 

08.244 4007 Gestão da Política de Assistência Social        

 R$13.000,00 

08.244 4007.2-152 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

S 

 

 

3.3 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

5100000 

 

  

R$  8.000.00 

   S 3.3 90 05 5000013 R$  5.000,00 

    

TOTAL – FISCAL                       R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                       R$13.000,00 

TOTAL – GERAL                       R$13.000,00 
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DECRETO Nº 6.596/2019 
 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$200.000,00” 

 
 
 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade 

Social, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 
8º, da Lei nº 3.700, de 12 de dezembro de 2018, em favor da 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, Crédito 
Suplementar no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I deste 
Decreto. 

 

 Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. será 
coberto com recursos a que alude o Inciso I, § 1º, do Artigo 
43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964. 

 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Tietê, 19 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.04      -             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
ANEXO  I                                                                                                                  CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1004 –      VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                          R$200.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$200.000,00 

10.304  Vigilância Sanitária      R$200.000,00 
10.304 1004 Vigilância em Saúde      R$200.000,00 
10.304 1004.2-019 Manutenção das Atividades da 

Vigilância em Saúde 
 
S 

 
3.1 

 
90 

 
05 

 
3030001 

 
R$200.000,00 

 
TOTAL – FISCAL    R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$200.000,00 
TOTAL – GERAL    R$200.000,00 
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DECRETO Nº 6.597/2019 

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$480.183,40” 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de 
conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 
3.700, de 12 de dezembro de 2018, em favor da Secretaria de 
Educação, Crédito Suplementar no valor de R$480.183,40 
(quatrocentos e oitenta mil, cento e oitenta e três reais e 
quarenta centavos), para atender à programação constante 
do Anexo I deste Decreto. 

 

 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no anexo II deste 
Decreto. 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço  Municipal, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Tietê, 19 de Setembro de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO  I                                                                                                                  CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$288.120,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$7.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$7.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$7.000,00 

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades de Educação 

Infantil 

 

F 

 

4.4 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$7.000,00 
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A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$281.120,00 

12.365  Educação Infantil      R$281.120,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$281.120,00 

12.365 2008.2-054 Transporte de Alunos da Educação Infantil  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$281.120,00 

TOTAL – FISCAL R$288.120,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$288.120,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.03      -             EDUCAÇÃO ESPECIAL 

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                              R$129.963,40 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$129.963,40 

12.367  Educação Especial      R$129.963,40 

12.367 2008 Educação Básica com Qualidade      R$129.963,40 

12.367 2008.2-048 Transporte de Alunos da Educação Especial  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

2400000 

 

R$129.963,40 

 

TOTAL – FISCAL R$129.963,40 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$129.963,40 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.04      -             ENSINO MÉDIO 

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 2003            -  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO                                                             R$62.100,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

   

R$62.100,00 

12.362  Ensino Médio      R$62.100,00 

12.362 2003 Desenvolvimento do Ensino Médio      R$62.100,00 

12.362 2003.2-063 Transporte de Alunos do Ensino Médio F 3.3 90 02 2300001 R$62.100,00 

 

TOTAL – FISCAL R$62.100,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$........... 

TOTAL – GERAL R$62.100,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 

ANEXO  II                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$287.510,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

         



 

 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2019                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 267-C 

14 

P R O J E T O 

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$33.260,00 

12.361  Ensino Fundamental      R$33.260,00 

12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$33.260,00 

12.361 2008.1-013 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

do Ensino Fundamental 

 

F 

 

4.4 

 

90 

 

01 

 

2200000 

 

R$33.260,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$254.250,00 

12.361  Ensino Fundamental      R$254.250,00 

12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$254.250,00 

12.361 2008.2-046 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

2200000 

 

R$241.860,00 

   F 3.3 90 05 2200004 R$  12.390,00 

 

TOTAL – FISCAL R$287.510,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$287.510,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO  II                                                                                                                  CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$30.795,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

P R O J E T O 
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12 

 

Educação 

      

R$30.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$30.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$30.000,00 

12.365 2008.1-007 Reforma das Unidades de Educação Infantil  

F 

 

4.4 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$30.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$795,00 

12.365  Educação Infantil      R$795,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$795,00 

12.365 2008.2-054 Transporte de Alunos da Educação Infantil  

F 

 

3.3 

 

90 

 

05 

 

2200004 

 

R$795,00 

 

TOTAL – FISCAL R$30.795,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$30.795,00 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.04      -             ENSINO MÉDIO 

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 2003            -  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO                                                             R$154.878,40 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

   

R$154.878,40 

12.362  Ensino Médio      R$154.878,40 

12.362 2003 Desenvolvimento do Ensino Médio      R$154.878,40 

12.362 2003.2-063 Transporte de Alunos do Ensino Médio F 3.3 90 01 1100000 R$149.388,40 
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   F 3.3 90 05 2200004 R$   5.490,00 

 

TOTAL – FISCAL R$154.878,40 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$........... 

TOTAL – GERAL R$154.878,40 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.07     -             ENSINO SUPERIOR 

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2005 – EENSINO SUPERIOR                                                                                                        R$7.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$7.000,00 

12.364  Ensino Superior      R$7.000,00 

12.364 2005 Ensino Superior      R$7.000,00 

12.364 2005.2-292 Despesas sob Regime de Adiantamento F 3.3 90 01 1100000 R$7.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$7.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$7.000,00 
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DECRETO nº 6.598/2019.  

 
Inst i tui  a  Atua l ização Obrigatória  de  Dados 
Cadastrais e  a Qual i f icação Cadastral  dos 
Agentes do Munic ípio e dá outras 
providências.   
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI,  Pre fe i to  
do Munic íp io  de Tietê,  Estado de São Paulo,  no 
uso de suas a t r ibu ições legais  confer idas pela 
Const i tu ição Federa l  e  pe la Le i  Orgânica 
Munic ipa l .  

 
Considerando a necess idade de  

atua l ização dos dados cadastra is  dos agentes  de 
a lguma forma remunerados pelo Munic íp io  e a 
obr igator iedade de efe tuar  o  levan tamento de 
novas in fo rmações para  efe i to  de  adequação do 
Sis tema de Recursos Humanos com o Sis tema de 
Escr i turação Dig i ta l  das Obr igações Fisca is , 
Previdenc iár ias  e  Trabalh is tas (eSocia l ) ,  
ins t i tu ído pelo Decreto Federa l  nº 8 .373,  de 11 de 
dezembro de  2014;  e  

 
Considerando  a  obr iga tor iedade de  

ut i l ização do eSocia l  por  todos os órgãos públ icos 
a par t i r  de  janei ro  de  2020,  conforme a  Porta r ia 
nº 716,  de 04 de ju lho de 2019,  de in ic ia t i va 
conjunta do Min is té r io  da Economia/Secreta r ia 
Espec ia l  de Previdênc ia e Trabalho /Sec reta r ia  de 
Previdênc ia.  

 
DECRETA:  

 
Art .  1°-   A Atual i zação Obr igatór ia  

Cadastra l  e  a Qual i f icação Cadastra l  observarão 
as d ispos ições deste Decreto,  sendo que os 
procedimentos são  de caráter  obr igató r io  para os 
agentes da Admin is t ração Di reta e Ind i re ta.  

 
 
Art .  2 º -  São cons iderados agentes 

la to  sensu  os  Secre tár ios  Munic ipa is ,  servidores 
t i tu lares de  cargo públ ico,  empregados públ icos,  
estab i l izados  por  força  do a r t igo  19  da ADCT, 
co locados em d isponib i l idade,  inat i vos , 
pens ion is tas,  l icenc iados ou fora do  Estado ou do 
País ,  a fastados,  requis i tados,  cedidos,  
temporár ios,  estag iá r ios ,  comiss ionados, 
conselhei ros munic ipa is ,  avulsos,  autônomos 
(prestadores  de serviço) ,  par t ic ipantes de  curso 
de formação,  como etapa de concurso,  sem 
vínculo de emprego/esta tutá r io .  

 
 
 
Parágrafo ún ico. -  Para servidores  

públ icos concursados com mais  de um vínculo 
at ivo,  aposentados ou pens ion is tas,  os 
procedimentos efetuados em re lação a um vínculo 
serão aprovei tados para  o outro.  

 
 
Art .  3° -  A qual i f icação cadastra l  tem 

por f ina l idade ident i f icar  quais  ind ivíduos 
possuem divergênc ias assoc iadas ao nome, data 
de nasc imento,  CPF e NIS -  Número de 
Ident i f icação Soc ia l  (NIT/PIS/PASEP) ,  sendo 
obr igatór ia  para todos os mencionados no ar t igo 
2º.  

 
 
§ 1º. -  As in fo rmações devem 

necessar iamente co inc id i r  com o  cadastro  da 
Recei ta  Federa l  (nome,  data de nasc imento e 
CPF)  e com o constante do CNIS ( Cadastro 
Nacional  de In fo rmações Soc ia is ) .  

 
§ 2º. -  O campo NIS é de  

preenchimento obr igatór io ,  exceto,  por  exemplo,  
estag iár ios ,  benef ic iár ios  de reg imes 
previdenc iá r ios  própr ios,  c i rcunstânc ias essas em 
que o eSocia l  e fetuará somente a va l idação na  
base do CPF.  

 
 
§ 3º.  -  Na admissão do estagiár io ,  as  

in formações para o eSocia l  devem ser  prestadas 
pela Admin is t ração Púb l ica  contratante e não 
pelo agente de in tegração.  

 
 
Art .  4 º -  A atua l i zação cadastra l  v isa  

atender a necess idade de adequação dos dados 
pessoais  dos agentes,  bem como efetuar  o 
levantamento de novas in formações para 
adequação do Sis tema de Recursos Humanos do 
Munic íp io  com o Sis tema de Escr i turação Dig i ta l  
das Obr igações Fisca is ,  Previdenc iár ias  e 
Trabalh is tas (eSocia l ) ,  ins t i tu ído  pelo Decreto 
Federa l  n º 8 .373,  de 11 de dezembro  de 2014.  

 
 
Art .  5 º. -  A fo lha de pagamento será  

e laborada com base nas  in formações  cont idas no 
novo cadastro,  que deve obr igator iamente ser  
renovado anualmente  no mês de aniversár io  do 
agente.  

 
 
Parágrafo  ún ico.  -  A qualquer tempo,  

na ocorrênc ia de fa tos que impl iquem al teração 
das in formações dec laradas,  espec ia lmente 
quanto ao estado  c iv i l ,  domicí l io ,  dados pesso ais  
ou re lação  de dependentes,  poderá  o  agente 
so l ic i tar  a  modi f icação de seus dados 
antec ipadamente.  

 
 
Art .  6 º -  Os procedimentos a serem 

observados são de  duas  ordens:  
 
 
I  –  De caráter  facu l ta t i vo:  
 
 
a) O agente poderá  fazer  uma 

consul ta  prévia no Por ta l  do eSocia l ,  no apl icat ivo 
de “Consul ta  Qual i f icação Cadastra l  on - l ine” ,  
acessando o s i te :  
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ht tp : / /por ta l .esoc ia l .gov.br / ins t i tuc ional /consul ta -
qual i f icacao-cadastra l  e  preenchendo as 
in formações exig idas :  Nome;  Data  de 
Nasc imento,  CPF,  NIS (NIT/PIS/PASEP) com o 
objet ivo de ver i f icar  se o s is tema do eSocia l  
acusa a lgum t ipo de d ivergênc ia ent re as 
in formações prestadas  e as reg is t radas no 
cadastro da Recei ta  Federa l  e  no Min is tér io  da 
Previdênc ia.  Havendo incongruênc ias,  o  própr io  
s is tema s ina l izará  onde requis i tar  a  a l teração dos 
dados e as providênc ias necessár ias a serem 
adotadas.  

 
 

I I  –  De caráter  obr igatór io :  
 
 
a) No per íodo de 01º/10/2019 a  

31/10/2019 ,  todos os agentes espec i f icados no 
ar t igo 2° deverão acessar o  Portal  RH  com sua 
senha func ional  e  rea l izar  a  Atual i zação 
Obr igató r ia  de Dados  Cadastra is  on- l ine ,  em 
seguida será gerado o  respect ivo comprovante de 
cadastramento,  que  const i tu i rá  prova  de 
efet ivação do procedimento.  
 

 
b) No per íodo de  01/11/2019 a 

14/11/2019 ,  ocor rerão a  anál ise e a ver i f icação  
dos dados in formados.  Havendo incons is tênc ias 
na qual i f icação cadast ra l  ou na  apresentação  dos 
documentos para a  atua l ização cadast ra l ,   a 
Comissão Responsável  ass ina lará os problemas 
encontrados e ind icará  o procedimento a ser 
adotado,  f icando o s tatus do servidor  como 
“pendente”  no  Porta l  RH.  

 
c)  As pendências in formadas aos  

agentes deverão ser  sanadas a par t i r  de 
18/11/2019 a té o d ia  29 /11/2019.  

 
 

I I I  –  Os procedimentos  ac ima,  bem 
como os prazos p revis tos no inc iso p recedente , 
deverão ser  observados pelos agentes da 
Autarquia  Munic ipa l  –  SAMAE,  cu ja  Autarquia 
regulamentará,  median te Portar ia  própr ia ,  a 
forma de  acesso ao  s is tema do e -Soc ia l  e  ent rega 
da documentação per t inente.  

 
 
 
Art .  7 º. -  A Admin is t ração Públ ica 

d isponib i l izará os meios e le t rôn icos de acesso ao 
Porta l ,  bem como pessoal  para ins t ru i r  e  auxi l ia r  
no procedimento,  observando -se:  

 
I- Quanto a  Prefe i tura ,  o  acesso 

será at ravés do endereço 
ht tps: / /por ta l .conam.com.br / rh
t ie tê / log in.php  ou acessando-
se o l ink  para  o “ho ler i te  on  
l ine” ,  na página Prefeitura do 
Município de Tietê (h t tp :/ /www 
t ie te .sp.gov.b r )  > Acesso Rápido > 
Servidor Municipal > Holerite On-Line. 
 

I I -  Quanto ao SAMAE:   o  
recadastramento será  fe i to  por  

servidores da p rópr ia  
Autarquia,  mediante 
comparec imento pessoal  dos  
servidores  autá rquicos,  nas  
datas ac ima espec i f icadas.  

 
Parágrafo  ún ico.   A Admin is t ração,  

a t ravés da Comissão Responsável ,  deverá adota r  
os meios necessár ios para ins t ru i r  e  auxi l ia r  os 
cadastrandos que  t i verem di f icu ldade de  acesso 
ao s í t io  e le t rôn ico ac ima refer ido,  mediante  
d isponib i l ização de equipamentos de in formát ica 
e pessoal  t re inado,  no  própr io  lo ca l  de t rabalho 
do servidor.   

 
Art .  8 º.  -  É de est r i ta  responsabi l idade 

do agente efetuar  a  atua l ização e regular i za r  as 
d ivergênc ias  constatadas,  espec ia lmente as 
l igadas à Qual i f icação  Cadast ra l  no  per íodo 
f i xado  neste Decreto ,  po is ,  para  este f im,  não 
será not i f icado pessoalmente pela Admin is t ração.  

 
 
Art .  9 º .  -  A não observânc ia dos  

prazos  f i xados no  presente Decreto poss ib i l i ta  a  
ap l icação de sanções d isc ip l inares 
exc lus ivamente aos  servidores  públ icos 
concursados e comiss ionados,  ta is  como 
advertênc ia ,  suspensão e dest i tu ição do 
comiss ionamento ou da função grat i f icada.  

 
 
Art .  10.  -  O agente que não puder  

comparecer durante o prazo ass ina lado no ar t igo 
6º deverá enviar  um procurador legalmente 
habi l i tado,  levando um documento  de 
ident i f icação com fo to do benef ic iár io ,  sendo - lhe 
permi t ido rea l i za r  a  a tua l ização obr igatór ia  de 
dados cadastra is  de seu representado 
exc lus ivamente nas seguintes h ipóteses:  

 
 
I  -   por  mot ivo de doença ou 

imposs ib i l idade de locomoção,  sendo também 
necessár ia  a apresentação de u m atestado 
médico recente (emi t ido no per íodo máximo de 30 
d ias) ,  conf i rmando a ind isponib i l idade.  

 
 
I I  -  em razão de ausênc ia do País ,  

sendo também necessár ia  a  apresentação  do 
comprovante recente da viagem ou curso no 
exter io r  conf i rmando a ind isponib i l i dade.  

 
 
Art .  11.  -  O agente ou o  cadastrando 

que prestar  in formação fa lsa ou omi t i r  dados 
responderá nos te rmos da leg is lação per t inente.  

 
 
Art .  12.  -  Os agentes  admi t idos a 

par t i r  de 01º /10/2019 deverão t razer  prova de sua 
regular idade da qual i f icação cad astra l  impressa 
por  meio do s i te  do eSocia l .  

 
Parágrafo  ún ico.  -  Nos edi ta is  de  

concurso públ ico deverão constar  a  exigênc ia do 
comprovante mencionado no caput ,  como 
condição de in tegração aos quadros públ icos do 

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
https://portal.conam.com.br/rhtietê/login.php
https://portal.conam.com.br/rhtietê/login.php
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Munic íp io .  
 
 
Art .  13. -  O cadastrando que não 

possui r  acesso ‘a  in ternet  ou não for  a l fabet i zado 
deverá  obter  auxí l io  junto à Chef ia  imedia ta para 
efetuar  o  recadastramento ou comparecer perante 
o setor  admin is t ra t i vo de cada órgão.  

 
 
Art .14. -  Caso necessár io ,  a  Secretar ia  

Munic ipa l  de Admin is t ração  e Modern ização 
edi tará as ins t ruções complementares a este 
Decreto para assegurar  a  sua efet i v idade.  

 
 
Art .  15. -  Este Decreto entra em vigor  

na data de sua  pub l icação,  revogadas as 
d ispos ições em contrár io .  

 
 
Tie tê,27 de Setembro de  2019.   

 
 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI  
PREFEITO  
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